
Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
Fone: (19) 3867 9825/9757/9792/9801/9707/9780

www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 79/2021 PARA FORNECThIENTO EVENTUAL E
PARCELADO DE NLI\TERIAIS DE PINTURA E ACESSÓRIOS,

Pr'ocedimento Licitatório nO003/2021
Pregão Eletrônico n° 001/2021

A PREFEITURA DO lVIUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, pessoa jurídica de direito público interno com sede
na Rua Alfredo Bueno, nO 1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/tvIF n°. 46.410.866/0001-71 neste ato
representada pela IlustrÍssima Secretária de Gabinete Sra. Mal'ia Emília Peçanha de Olivei,'a Silva,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nO22.552A39-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF
sob n° 120339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCL@OR e de outro
lado a Empresa CONSTRUVILA SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJIlvIF sob n° 62.441.803/0001-39, com sede na Praça Ernesto Milani, n° 150. CEP:
13.830-000. no Município de Santo Antonio de Posse. Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor
BRUNO HENRIQUE BARBOSA, brasileiro, solteiro, empresário. portador do RG n° 42.095.364-4 SSP/SP e
inscrito no CPF llvEF sob n° 355.512.928-45, residente e domiciliado na Rua José Amauri Bortolotto, n° 1171,
Jardim das Nações, CEP: 13.830-000, no Município de Santo Antonio de Posse, Estado de São Paulo, doravante
denominada DETENTORA. têm entre si justo e acertado:

1. -OBJETO

1.1. - Registro de preços de materiais de pintura e acessórios, nas quantidades/marcas, especificações detalhadas
no ANEXO I do edital abaixo mencionadas:

Item Descrição Marca! UN Qtde Valor Valor Total
Fabricante Unitário

ESCOVA DE AÇO RETANGULAR:
escova manual; retangular; fileiras de

I8 cerdas aço carbono; material da base: FENIX UN 10 R$ 8,00 R$ 80,00
madeira sintética; sem cabo; medida
aproximada: largura: 6cm x
comprimento: 19 cm; indicada para
limpeza de superfícies em geral.
EXTENSOR PARA ROLO DE

J J

23 PINTURA 2 METROS: cabo extensor FENIX UN 3 R$ 22,50 R$ 67,50
para pintura de 2 metros; tipo extensor
telescópico; material: aço metálico
revestido em plástico com adaptador
PINCEL 3" CERDAS GRIS: trincha; tipo

33 dupla; com largura de 3"; cerda na cor FENIX UN 20 R$ 6,57 R$ 131,40
gris; prensada por folha de aço
estanhada; cabo de polipropileno para
aplicar tintas látex.
ROLO 23 CM DE LÃ SINTETICA COM
CABO E SISTEMA ANTI-RESPINGO:

37 rolo para pintura de lã sintética; anti- FENIX UN 100 J R$ 11,00 R$ 1 100,00
respingo (antigotas); comprimento:
230 mm; altura da lã não inferior 9 mm;
com cabo plástico anatâmico com
suporte em aço galvanizado; para uso
em pintura com tinta látex ou acrílica
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ROLO 15CM DE ESPUMA COM'
CABO PARA PINTURA: rolo de

40 espuma amarela 100% poliéster e com FENIX UN 100 R$ 4,45 R$ 445,00
densidade de 30 kg/m3, medindo
150 mm, com cabo plástico anatômico
com suporte em aço galvanizado; para
uso em diversos tipos de aplicação de
tintas em superfícies lisas em geral.

ROLO 23 CM DE LÃ CARNEIRO COM
CABO: rolo de lã de carneiro natural ,42 comprimento: 230 mm; altura de lã não FENIX UN 300 R$ 13,20 R$ 3.960,00
inferior a 22 mm; com cabo plástico
anatômico com suporte em aço
galvanizado; para uso em diversos tipos
de aplicação de tintas em superfícies.

1.2 - Os preços referidos aClllla são finais e irreajustáveis, não se admitmdo qualquer acréscImo, estando
incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

1.3 - Dá-se à presente Ata de Regis!ro de Preços, o valor global estimado de R$ 5.783,90 (CINCO l\ITL,
SETECENTOS E OITENTA E TRES REAIS E NOVENTA CENTAVOS), para todos os efeitos legais.

2. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. - Os recursos orçamentários para pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrão por conta
das rubricas orçamentárias nO:

N° 02.12.01.15.452.0024.2024.3.3.90.30.00 - Ficha 254 - TESOURO PRÓPIUO.

3. - CONDIÇÕES DE EXECUÇ.I\.O DA ATA: PR4Z0S, CARL\.CTERÍSTICAS DO PRODUTO E DO
FORNECIlVIENTO

3.1. - A entrega dos itens registrados somente será efetuada de maneira parcelada confonne as guantidades
solicitadas através de Ordem de Fornecimento, juntamente com o respectivo empenho, a ser emitido pelo
ÓRG.I\.O GERENCIADOR.

3.2. - A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho. a DETENTORA deverá
entregar os itens no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, na Secretaria de Obras e Serviços, localizada na Avenida
Pacifico Moneda. n° 1.000 - Bairro: Vargeão, JaguariÚIla/SP, de segu,'1claa sexta feira nos seguintes horários:
das 08:00 às 10:30 horas e das 13:00 às 16:00 juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica para conferência.

3.3. - O fornecimento dos itens acima indicados, compreende além do item específico, o transporte e
descarregamento do mesmo no local indicado pela Prefeitura do Município de Jaguariúna, sendo assim de inteira
responsabilidade da DETENTORA.

/
3.3.1. - Os itens serão recebidos pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização desta Ata
Registro elePreços.
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3.3.2. - O ÓRG.i\.O GERENCLI\DOR poderá rejeitar o objeto, no todo ou em parte, caso o mesmo não esteja
de acordo com o solicitado. No caso de rejeição total ou parcial do objeto, a Detentora terá o prazo de até 24
(vinte e quatro) horas para a substituição do mesmo.

3.4. - O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTOR!\. de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento deste instrumento.

35. - A DETENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os
itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

4. - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá valldade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assmatura.

5. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. - A cada entrega dos itens registrados, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrônica (NF -e) aos
endereços eletrônicos: altm~an[ildo_i)brasfâ~ia!IL@)_lUla.sn$w. br e obra.§.@_lligwlriunaSP.gov.[2I, a qual será
confericla e assinada pelo fiscal da Ata e pela Secretária de Obras e Serviços.

5.2. - Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrônica (NF -e): a descrição do objeto fornecido e sua quantidade;
os números do pregão, da ata de registro de preços e do empenho orçamentário correspondentes ao
fornecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamento deve ser realizado.

5.2.1 - A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA.

5.2.2. - Não será aceita a indicação de conta poupança.

5.3. - O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrônica.

5.4 - Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cWllprimento das obrigações contratuais
principais ou acessórias por parte da DETENTORA, inciclirá correção monetária com base no IPCA-E, bem
como juros calculados na fonna do artigo l°_F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. - Junto às notas fiscais, a DETENTOR!\. apresentará os comprovantes de recolhimento mensal do FGTS,
do lNSS e do pagamento dos salários dos funcionários envolvidos no fornecimento do objeto, docwnentos sem
os quais nenhwll pagamento será efetuado.

6. -PENALID.I\DES:

6.1. - Pela inexecução total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá, garantida a defesa
prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a OJavidade da falta, nos temlOS
dos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93 e art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02:

6.1.1. - advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido cliretamente;

6.1.2. -multa, nas segumtes situações

6.1.2.1. - moratória de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso injustificado em realizar o
fornecimento, ate o 10° (decimo) dia corrido do atraso, após o que será considerada totalmente inadimplicla a
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obngação e aplicada cllillulativamente a multa por inexecução total e promovido o cancelamento da Ata de
Registro de Preços~

6.1.2.2. - remuneratória de 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total do fornecimento
ou de descwllprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o cancelamento da Ata
Registro de Preços. sem prejuízo da aquisição do objeto junto a terceiros às expensas da DETENTOR-\..

6.1 3. - Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de JaguariÚ11a,pelo prazo de
até 05 (cinco) anos~

6.14. - Declaração ele inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

614.1. - Nos casos de declaração de inidoneldade. a empresa penallzada poderá, após decorndo 02 (dois) anos
da declaração. requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes. e desde que cessados os motivos
detern1inantes da punição.

6.:2.- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA.

6.3. - A penalidade de multa poderá ser aplicada cWl1Ulativamente com as demais sanções.

6.4. - As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da DETENTOR~

6.5. - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa. não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de JaguariÚ11a.

7. - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada. de pleno direito. quando:

7.1.1. - A DETENTORA não cWllprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1 2. - A DETENTOR-\. não fODnalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrwnento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas ju<;tificativas~

7.1.3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços~

7.1.4. - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5. - Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. - Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de Obras e
Sen/iços~

7.1.7. - Ficar constatado que a DETENTOR-\. perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

7.1.8. - A DETENTOR-\. solicitar por escrito o cancelamento de item. comprovando encontrar-se
impossibilitada de cunlprir as exigências da Ata de Registro de Preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior. ~
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7.1.S.1. - A solicitação da DETENTOR.:\. para cancelamento do preço reglstrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste Eclital, caso não aceitas as razões do pedido.

7.'2. - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram
origem ao Registro de Preços~

7.3. - No caso de ser ignorado. incerto ou inace::;::;ívelo endereço lia DETENTORA, a comunicação ::;eráfeita
por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. por duas vezes consecutivas, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8.1. - Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas as ações
oriundas de clireitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços. renunciando expressamente a qualquer outro.
por mais privilegiado que seja.

9. - CONSIDERAÇÕES FINAIS

9.1. - A DETENTOR!\. será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que conceme
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer
outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação
Federal (portaria n° 3214, de 08/07/1978, do Mi_nistério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá
motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento da Ata.

9.2. - Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intemlédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação. vantagens
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma chreta ou indireta quanto ao objeto desta Ata de
Registro de Preço, ou de outra fonna a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores e
fiscais, sob as penas da Lei Federal n° 12.8461'2013, regulamentada no J:vlunicípio de Jaguariúna pelo Decreto
n° 3.655/2017.

9.3. - Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a inobservância no todo
ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro de Preços e/ou de seus AneXOS.tal fato
não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições. os
quais pemlanecerão inalteraelos, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

9.4. - Na qualidade ele ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, as partes assinarão Termo eleCiência e
Notificação, relativo à transmissão das infomlações constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

9.5 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir procedimentos
e nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro ele Preço, como se nele
estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

aO)Pregão Eletrônico n° 001/2021;
b-) P"ocedimento Licitatório n° 003/2021.
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K por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legalS, assinam a presente Ata de
Registro elePreços. em 02 (duas) vias de igual teor e fOillla para um só e jurídico efeito, perante as testennmhas
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguanúna, 15 de abril de 2021.

\,. ~,Q~F?~
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEiÃ~ 1

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

CONSTRUVILA SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS EIRELI
BRUNO HENRIQUE BARBOSA
RG n° "'2.095.364-4
CPFIMF sob n° 355.572.928-"'5

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna

Testemunhas:
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TEJThIIO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇ-L\O

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 003/2021
PREG.L\O ELETRÔNICO N° 00112021
ORGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA DO :MUNICÍPIO DE JAGUARIlTNA
DETENTORA: CONSTRUVILA SOLUÇÕES CONSTRUTIVAS EIRELI
ATA N°: 79/2021.
OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS DE ML\.TERIAIS DE PINTURA E ACESSÓRIOS (TINTAS,
SOLVENTES, ROLOS, LIXAS, VERNIZES, SELADORES E OUTROS) - ITENS: 8,23,33,37, -1:0e
"2.

Pelo presente TERlvfO, nós, abmxo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sisten12 eletrônico~
b) poderemos ter aCesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução n° 0112011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aluclido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em confonnidade com o artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, confomle regras do Código de Processo Civil;
d) as infonnações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do
"Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos tennos previstos no Artigo 2° das Instruções nOOl/2020,
confonne "Declaração(ões) de Atualização Cadastrar' anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos POl" NOTIFICADOS para:

a) °acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonnas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,
interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 15 de abril ele 2021.

AUTORIDADE M.<l"XIMA no ÓRG.Ã..O!ENTffi.A nl?-;-

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGACI\O DO CERTANIE:
Nome: Maria Emí1ia Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF nO120.339.598-13

Assinatura: ~ ~ J O~
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RESPONSÁ VEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:
Nome: Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n° 120.339.598-13

Pela DETENTORI\:
Nome: Bmno Henrique Barbosa
Cargo: Empresário
CPF: 355.572.928-45
Telefone: (19) 3896 - 1366138961 - 1993198217 - 9716
E-mail: leafar.asst:ssoriai81gmai1.comlnmoü·ia(q.yahoo.col11.br

ORDENADOR DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
Nome: Femanda Angélica Santana
Cargo: Secretária de Obras e Serviços
CPF: 226.986.818-88

Assinatura:
------------------------------------------------

)
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